PORTARIA PRESIDENCIA N° 241, DE 2 DE JUNHO DE 2026.

Atualiza a composigao de colegiados do Conselho Nacional de Justica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA (CNJ), no uso de suas atribuigbes legais e regimentais e considerando o contido
no processo SEI/CNJ n°® 09766/2026,

RESOLVE:

Art. 1° A Portaria Presidéncia n° 5/2016, que cria o Comité Nacional Judicial de Enfrentamento a Exploracédo do Trabalho em Condigdo Analoga
a de Escravo e ao Trafico de Pessoas, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

A 2%
| - Paulo Régis Machado Botelho, Conselheiro do CNJ, que o presidira;

Il - Revogado;

Art. 2° A Portaria Presidéncia n° 6/2016, que institui o Comité Gestor Nacional de Atengao Integral a Saude de Magistrados e Servidores do
Poder, passa a vigorar com a seguinte alteragdo:

| - Noémia Aparecida Garcia Porto, Conselheira do CNJ, que o presidira;
Il - Revogado;

Art. 3° O Anexo da Portaria Presidéncia n° 18/2016, que institui o Comité Gestor da Politica Nacional de Atengao Prioritaria ao Primeiro Grau
de Jurisdigéo, passa a vigorar com a seguinte alteracéo:

ANEXO DA PORTARIA N° 18, DE 19 FEVEREIRO DE 2016.
| - Noémia Aparecida Garcia Porto, Conselheira do CNJ, que o presidira;
Il - Revogado;
Il - Revogado;
IV - Jodo Paulo Santos Schoucair, Conselheiro do CNJ;
V - Revogado;
VI - Jodo Thiago de Franga Guerra, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;
VII - Revogado;
VIII - Revogado." (NR)
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Art. 4° A Portaria Presidéncia n°® 59/2019, que regulamenta o funcionamento e estabelece procedimentos sobre a Rede de Governanca
Colaborativa do Poder Judiciario, passa a vigorar com a seguinte alteragao:

Paragrafo unico. O Supervisor da Politica Estratégia Nacional do Poder Judiciario, Conselheiro llan
Presser, supervisionara os trabalhos do Comité Gestor Nacional." (NR)

Art. 5° A Portaria Presidéncia n° 158/2019, Comité Executivo da Rede Nacional de Cooperagao Judiciaria, passa a vigorar com a seguinte
alteragao:

"AIE. 2% s
| - Silvio Roberto Oliveira de Amorim Junior, Conselheiro do CNJ, que o presidira;

Art. 6° A Portaria Presidéncia n® 75/2021, que designa os integrantes do Centro de Inteligéncia do Poder Judiciario (CIPJ), passa a vigorar
com a seguinte alteragéo:

X - Andréa Cunha Esmeraldo, Conselheira Presidente do Laboratério de Inovagao, Inteligéncia e
Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel." (NR)

Art. 7° A Portaria Presidéncia n° 110/2021, que dispde sobre a composigdo do Comité Nacional dos Juizados Especiais (Conaje), instituido
pela Resolugdo CNJ n° 359/2020, passa a vigorar com as seguintes alteragées:

"AIE 10 s
| - Andréa Cunha Esmeraldo, Conselheira do CNJ, que o presidira;

Art. 8° A Portaria Presidéncia n°® 193/2021, que institui o Comité Gestor da Conciliagéo, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

"AIE. 2% s
| - Andréa Cunha Esmeraldo, Conselheira do CNJ, que o presidira;

Il - Revogado;

Il - Revogado;

Art. 9° A Portaria Presidéncia n° 256/2021, que designa os integrantes do Comité Gestor Nacional da Inovagéo do Poder Judiciario, passa
a vigorar com as seguintes alteragdes:

"AIE. 2% s
| - Andréa Cunha Esmeraldo, Conselheira do CNJ, que o presidira;

Il - Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

Art. 10. A Portaria Presidéncia n° 9/2022, que designa os integrantes do Comité de Integridade do Poder Judiciario (CINT), passa a vigorar
com a seguinte alteragéo:
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| - Jo&o Paulo Schoucair, Conselheiro do CNJ, que o presidira;

............................................................................. " (NR)

Art. 11. A Portaria Presidéncia n°® 222/2022, que institui o o Comité dos Direitos de Pessoas com Deficiéncia no dmbito Judicial, passa a
vigorar com as seguintes alteragdes:

Paragrafo unico. O Comité sera presidido pela Conselheira Noémia Aparecida Garcia Porto.

Art. 12. A Portaria Presidéncia n° 44/2023, que designa os integrantes do Comité Gestor da Politica de Governangca de Contratacdes no
Conselho Nacional de Justiga, passa a vigorar com a seguinte alteragao:

"AIE. 2% s
| - Paulo Régis Machado Botelho, Conselheiro do CNJ, que o presidira;

Art. 13. A Portaria Presidéncia n° 119/2024, que institui o Comité Nacional sobre a Pessoa Idosa e suas interseccionalidades para gestéo,
implementacéo e aperfeicoamento da Politica Judiciaria Nacional sobre a matéria, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

Art. 3° A Conselheira Noémia Aparecida Garcia Porto presidira os trabalhos do Comité Nacional sobre
as Pessoas |dosas e suas interseccionalidades." (NR)

Art. 14. A Portaria Presidéncia n® 124/2024, que institui o Comité Gestor do Programa Nacional de Gestdo Documental e Memoria do Poder
Judiciario (Proname), passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

"AIE 10 s
| - Paulo Régis Machado Botelho, Conselheiro do CNJ, que o presidira;

Paragrafo unico. O Comité estara sob a coordenacgéao executiva da membra descrita no inciso IV." (NR)

Art. 15. A Secretaria-Geral n° 12/2025, que designa os integrantes da Rede Nacional de Tratamento Adequado da Alta Litigiosidade do
Contencioso Tributario, passa a vigorar com a seguinte alteragéo:

Art. 16. A Portaria Secretaria-Geral n® 19/2025, que designa os integrantes do Comité Executivo do Férum Nacional de Juizes de Execucéo
Fiscal, passa a vigorar com a seguinte alteragdo:

Art. 17. A Portaria Presidéncia n° 64/2025, que designa os integrantes do Férum Ambiental do Poder Judiciario (Fonamb), passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:
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Art. 18. A Portaria Presidéncia n® 203/2025, que designa os integrantes do Comité Gestor Nacional de Gestéo de Pessoas, passa a vigorar
com a seguinte alteragéo:

Art. 19. A Portaria Presidéncia n® 379/2025, que institui Grupo de Trabalho para elaboragdo de proposta de ato normativo que crie e
regulamente a Politica de Cuidados no Poder Judiciario, passa a vigorar com a seguinte alteracéo:

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Ministro Edson Fachin

PORTARIA PRESIDENCIA N° 243, DE 2 DE JUNHO DE 2026.

Altera a Portaria Presidéncia n° 168/2026, que institui Grupo de Trabalho
destinado a organizacao e execucgdo da XX Jornada Lei Maria da Penha.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA (CNJ), no uso de suas atribuigbes legais e regimentais e considerando o contido
no processo SEI/CNJ n° 06299/2026,

RESOLVE:

Art. 1° O art. 2° da Portaria Presidéncia n® 168/2026 passa a vigorar com as seguintes alteragoes:

VIl - Fernando Paes de Campos, Desembargador e Coordenador da Coordenadoria-Geral de
Seguranga Institucional;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.
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